
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  I n í r eu^a
- ESTADO DE SAO PAULO -

F I s .  N . o r

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

*  ____ a fl- - 2 â ? ^ 6  -

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDESf Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao füncionario JOSÊ QUINTINO DE ARAÚJO, 
Motorista, padrão "I", lotado no Setor de Viaturas e Maquinas/ 
do Departamento de Serviços Municipais da Pref«L tura Municipal 
3 (tres> meses de licença-preraio relativa ao período de 2tf/07/ 
1969 a 23A>7/197^9 sendo a metade (1/2) remunerada nos termos 
da Lei nfl 90?, de 07/03/1972, modificada pela Lei nS 1005, de 
18/ 39/1973, e a metade (1/2) restante, a partir de 02 de setem 
bro de 19^, conforme pedido feito em requerimento protocolado 
sob nfi 2216, de 19 de agosto de 1 9 ^ *  que recebeu o seguinte / 
despacho: "Deferido", face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 21 de agosto de 197tf-«

= CARLOS EUGENIO MARGONDES 
= Prefeito Municlpál-

Reglstrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeittira Munlcl - 
pal e publicada no Paço Municipal aos 21 de agosto do 197lí-.
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sEncarregado do Setor de Seirviços Geraiss


